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1. A União pode contrair obrigações mediante a celebração de acordos com um ou mais Estados

terceiros ou organizações internacionais, nos casos em que as disposições do Tratado prevejam a

celebração de tais acordos.

2. A União pode celebrar acordos de associação com um ou mais Estados terceiros ou organizações

internacionais. Esses acordos criam uma associação, caracterizada por direitos e obrigações

recíprocos, acções em comum e procedimentos especiais, com um ou vários Estados terceiros ou

organizações internacionais.

3. A União pode celebrar os acordos internacionais cuja celebração seja necessária para alcançar um

objectivo da União ou esteja prevista num acto legislativo da União, ou que afectem um acto

interno da União.

4. Os acordos celebrados pela União vinculam as instituições da União e os Estados-Membros

Explication éventuelle :


